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as linhas estruturais que cruzam ou tangenciam seus trajetos. 
Assim, as linhas locais, em sua maioria, possuem pontos iniciais 
disseminados pelos bairros e pontos finais, normalmente, situa-
dos no interior ou nas proximidades de terminais de integração, 
para facilitar sua conexão com o sistema de linhas estruturais.

Esta divisão funcional será mantida nas novas concessões 
e permissões, aperfeiçoando-se para as contratações vindouras.

No quadro atual a organização do serviço divide o território 
da cidade em 8 (oito) áreas de concessão/permissão que se 
distribuem em torno do centro expandido.

Essas áreas caracterizam as regiões de atendimento dos 
principais eixos radiais de transporte que ligam as regiões peri-
féricas ao centro da cidade.

Cada uma das áreas está associada a uma cor específica 
que compõe o padrão visual estabelecido em 2003. São 8 (oito) 
cores que representam a divisão do território do município, 
organizam o sistema de comunicação em terminais e a comuni-
cação visual da parte externa dos ônibus que operam na cidade.

No que diz respeito à concessão, serão mantidos os limites 
das 8 (oito) áreas hoje existentes, uma vez que essa divisão 
leva em conta a área de influência dos principais eixos viários 
radiais e viabiliza a continuidade e o aproveitamento do projeto 
de identidade visual já existente.

Já no que se refere às áreas de permissão, estas serão 
ampliadas de 8 (oito) para 12 (doze). A permissão só opera o 
serviço local e este se caracteriza por sua dispersão no território 
da cidade, sendo sua função captar e distribuir a demanda nos 
bairros. A princípio, operadores menores podem contribuir para 
melhorar o atendimento, já que este se caracteriza por ligações 
mais concentradas dentro dos bairros da cidade, cabendo 
lembrar que nos exatos termos do Decreto nº 53.887/13, a 
permissão continuará a ser operada por cooperativas. Assim, a 
redução do limite de algumas áreas, quando oportuna, irá favo-
recer o melhor controle e a gestão da oferta de serviço.

A melhoria esperada na operação das áreas de permissão 
decorrente de uma divisão, não se limita apenas no redimensio-
namento espacial, tanto é que, das 8 (oito) áreas de permissão 
hoje existentes, 4 (quatro) delas foram subdividas e quatro 
mantiveram os mesmos limites. A oportunidade da divisão de 
uma área com o objetivo de efetivar um processo de reorga-
nização com racionalização do serviço consolida-se a partir de 
investimentos em infraestrutura existentes e previstos.

A Área 1.0, já tem sua operação fundamentada no Cor-
redor Pirituba – Lapa – Centro e nos terminais Pirituba, Ca-
choeirinha, além de se constituir em área de influência dos 
terminais da Barra Funda e da Lapa. Este desenho atual deverá 
ser consolidado com a implantação de dois novos terminais, 
Britânia e Perus. Este último localizado no extremo Norte da 
Área 1.0 viabilizará a integração com a Estação Perus da CPTM. 
É, portanto, uma área consolidada em que não se viu a oportu-
nidade de segregação.A Área 2.0, também não desmembrada, 
tem como um dos elementos de sua consolidação operacional, 
o elemento geográfico, em razão de seu relevo, com destaque à 
Serra da Cantareira , além do fato de que parcelas de seu terri-
tório cumprem o papel de reserva ambiental. Operacionalmente 
se caracteriza por uma concentração da demanda no eixo do 
Metrô, particularmente da Linha Norte-Sul.

A Área 5.0 consolidação sua operação do eixo da Av. Pro-
fessor Luiz Anhaia Melo e do Expresso Tiradentes, com destaque 
aos terminais Sacomã, Vila Prudente e São Mateus. É uma área 
de extensão reduzida com relação às demais, estando previs-
tos investimentos por parte da PMSP no Corredor Perimetral 
Pinheiros – Vila Prudente. Essas características não suscitaram 
seu desmembramento.

Área 7.0, que também teve seus limites mantidos tem 
como eixo de consolidação operacional as Estradas do M’Boi 
Mirim e Itapecerica, que estão conectadas aos terminais de 
transferência Jardim Ângela, Guarapiranga, Capelinha e João 
Dias, que por sua vez se articulam com o Terminal Santo Amaro. 
Estão previstos investimentos em dois novos terminais – Ba-
ronesa e Novo Jardim Ângela –, que deverão consolidar essa 
configuração.

Na busca de uma configuração adequada à reorganização 
com racionalização do subsistema local, operado sob o regime 
de permissão, 4 (quatro) das atuais 8(oito) áreas de permissão 
foram subdivididas, cada uma delas, em 2 (duas) áreas. Refe-
rimo-nos às áreas 3.0, 4.0, 6.0 e 8.0, nas quais foram criadas, 
respectivamente, as áreas 3.1., 4.1., 6.1 e 8.1.

O desmembramento da atual Área 3.0 nas Áreas 3.0 e 3.1 
levou em consideração os investimentos previstos nos terminais 
Itaim Paulista e Vila Mara, atrelados aos corredores Celso 
Garcia e Perimetral Itaim Paulista – São Mateus, que formam 
um núcleo de infraestrutura que facilitará a reorganização com 
racionalização do conjunto de linhas que hoje formam a porção 
Leste da atual Área 3.0. Na porção Oeste (3.1) da atual Área 
3.0 também se verificam condições semelhantes do ponto de 
vista da infraestrutura, com os investimentos previstos nos 
terminais Tiquatira e Concórdia. Esses dois terminais compõem 
o complexo do Corredor Celso Garcia, configurando assim outro 
núcleo de infraestrutura que facilitará a reorganização com 
racionalização do conjunto de linhas que mantêm afinidade 
com esse núcleo.

As Áreas 4.0 e 4.1 resultaram da subdivisão da atual Área 
4.0 da permissão. A porção Leste do que hoje corresponde a 
Área 4.0 da permissão, tem investimentos previstos no Novo 
Terminal São Mateus e no Corredor Perimetral São Mateus – 
Itaim Paulista. Destaca-se ainda o investimento previsto no Ter-
minal Itaquera, fundamental à conexão dos serviços de ônibus 
com o modal metro-ferroviário e, do ponto de vista geográfico, 
situa-se no que virá a se constituir o limite das duas áreas resul-
tantes da subdivisão da atual Área 4.0. Este terminal também 
tem papel importante como receptor das linhas que têm origem 
na porção Leste da atual Área 4.0, permitindo seccionamen-
tos fundamentais à reorganização com racionalização desse 
conjunto de linhas, que promoverá uma redução significativa 
do volume de ônibus em circulação, o viabilizando uma reor-
ganização com racionalização na porção Oeste (4.1) da Atual 
Área 4.0, contando com a integração ao eixo metro-ferroviário. 
Ainda na porção Oeste da Área 4.0 atual, outros investimentos 
na infraestrutura estão previstos, como a requalificação dos 
corredores Radial Leste e Aricanduva.

A subdivisão da atual Área 6.0 da permissão nas Áreas 6.0 
e 6.1, consagra a existência de dois conjuntos de linhas com 
características operacionais bastante diferenciadas, que por si 
só justificam um desmembramento. Além desse nítido estímulo, 
a porção Sul da Área 6.0, de considerável extensão geográfica, 
tem previsão de investimentos nos novos terminais Varginha, 
Parelheiros e Jardim Eliana além dos corredores Belmira Marin, 
Canal Cocaia e Vila Natal, que consolidarão a infraestrutura 
da porção Sul da Área 6.0, e, consequentemente, a afinidade 
do conjunto de linhas. Também na porção Norte da atual Área 
6.0 estão previstos investimentos nos novos terminais Jardim 
Miriam, Pedreira e Jardim Aeroporto, bem como nos corredores 
Miguel Yunes, Sabará, contando ainda com a influência direta 
do Corredor 23 de Maio (Norte-Sul).

Por fim, o desmembramento da atual Área 8.0 da permis-
são nas novas áreas 8.0 e 8.1, a exemplo das anteriores, tam-
bém se apoia em aspectos operacionais e nas perspectivas de 
investimento em infraestrutura. A porção Sul da atual Área 8.0 
tem ligação direta com o futuro Corredor Capelinha – Vila Sônia 
e com os terminais existentes Campo Limpo, Capelinha e João 
Dias, constituindo uma base de infraestrutura que consolida os 
interesses de deslocamento da população usuária que prioriza 
a ligação com o eixo da Estrada de Itapecerica com destino à 
Santo amaro, portanto, a porção Sul da atual Área 8.0. A porção 
Norte da atual Área 8.0, por outro lado, revela a identidade do 
interesse dos usuários com as regiões de Butantã e Pinheiros, 
por meio do atual corredor Francisco Morato – Rebouças – Cen-
tro, cabendo destacar que a futura implantação do Terminal Vila 

 TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PUBLICADO POR OMISSÃO
TERMO DE ADITAMENTO N. 02 AO CONTRATO N. 

05/09-SMT.GAB
Processo Administrativo no: 2009-0.125.208-1.
Concorrência n. 003/2007-SMT – PA n. 2007-0.221.330-2.
Contratante:Prefeitura do Município de São Paulo, repre-

sentada pela Secretaria Municipal de Transportes – SMT.
Contratada:Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda.
Objeto:Prestação de serviços de fiscalização da Zona 

Máxima de Restrição à Circulação de Caminhões - ZMRC, com 
equipamentos/sistemas fixos – Lote 2.

Objeto do Aditamento: Alteração do índice de reajuste e 
Prorrogação do prazo contratual.

 CONSULTA PÚBLICA
Processo Administrativo nº 2013-0.012.965-0
OBJETO: Outorga da concessão do serviço de trans-

porte coletivo público de passageiros, em áreas do sub-
sistema estrutural, na Cidade de São Paulo

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por meio 
da Secretaria Municipal de Transportes – SMT comunica que 
está realizando CONSULTA PÚBLICA, nos termos do Decreto 
Municipal nº 48.042/06, objetivando colher subsídios que pode-
rão contribuir na elaboração da versão final do Edital, relativo 
à Concorrência destinada à Outorga da concessão do serviço 
de transporte coletivo público de passageiros, em áreas do 
subsistema estrutural, na Cidade de São Paulo. A licitação será 
realizada na modalidade Concorrência, de âmbito nacional, do 
tipo menor valor de remuneração por passageiro, para explora-
ção, mediante concessão, de cada uma das 7 (sete) áreas que 
compõem as 3 (três) áreas de operação do Município de São 
Paulo, nos termos do Decreto Municipal n° 53.887/13. Prazo 
da concessão: 15 anos. Valor máximo estimado dos contratos: 
Área 01 – R$ 4.034.405.559,00; Área 02 - R$ 5.596.818.385,00; 
Área 03 - R$ 5.802.184.934,00; Área 05 - R$ 3.557.240.970,00; 
Área 06 - R$ 5.582.912.060,00; Área 07 - R$ 7.219.520.748,00 
e Área 08 - R$ 3.510.980.015,00. A área 4 indicada no Anexo 
I do Decreto nº 53.887/13 não será objeto desta licitação uma 
vez que o respectivo contrato vencerá em 2017.

Os interessados poderão consultar a minuta do edital, do 
contrato e os anexos pelo site http://www.prefeitura.sp.gov.br/
transportes.

Alternativamente, os referidos arquivos poderão ser obtidos 
diretamente na Secretaria Municipal de Transportes – SMT, 
mediante a entrega de 01 (um) DVD-ROM, virgem e lacrado, no 
endereço abaixo indicado.

As sugestões, opiniões ou críticas, deverão ser dirigidas à 
Comissão Especial de Licitação, de segunda a sexta-feira, das 
09h às 12h e das 14 às 17h, até o dia 19 de junho de 2013, 
exclusivamente por escrito e mediante protocolo na Rua Boa 
Vista nº 236 – 8º andar - Centro – SP, ou por meio do fax nº (11) 
3106-5540, devidamente assinadas pelo representante legal 
da empresa interessada, com indicação das cláusulas, itens e 
subitens do edital, acompanhadas de argumentação que as jus-
tifique, as quais serão publicadas, juntamente com o resultado 
de sua análise no Diário Oficial da Cidade e no site http://www.
prefeitura.sp.gov.br/transportes

Justificativas para a contratação
(Atendimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.987/95 e 

ao Decreto nº 48.042/06)
A Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, no seu artigo 11, 

parágrafo único, define serviços essenciais como as necessidades 
inadiáveis da comunidade que, se não forem atendidas, colocam 
em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da 
população.

O artigo 10 do mencionado diploma legal apresenta rol 
meramente exemplificativo dos serviços essenciais, a saber:

“I - tratamento e abastecimento de água; produção e dis-
tribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;

II - assistência médica e hospitalar;
III - distribuição e comercialização de medicamentos e 

alimentos;
IV - funerários;
V - transporte coletivo;
VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII - telecomunicações;
VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 

equipamentos e materiais nucleares;
IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
X - controle de tráfego aéreo;
XI - compensação bancária.”
Assim, vemos que o serviço de transporte coletivo, além de 

ter sido inserido no artigo 10, inciso V da Lei nº 7.783/89, tem 
previsão no inciso V do artigo 30 da Constituição Federal, que o 
categoriza como serviço público de caráter essencial.

Ainda, o Estatuto da Cidade, ao regulamentar o artigo 
182 da Constituição Federal, elenca o transporte e os serviços 
públicos como direitos necessários à existência das cidades 
sustentáveis, ao lado do direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao trabalho e 
ao lazer (art. 2º, inc. I).

Se o serviço é essencial para a realização das funções 
elementares da cidade bem como para o bem-estar da popu-
lação, parece incontroverso que seu acesso deva ser garantido 
da forma mais ampla possível a toda a comunidade, sem 
interrupções.

Nesse sentido, a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
- LOM estabelece em seu artigo 172, a competência da Prefei-
tura de planejar, organizar, implantar e executar diretamente 
ou sob o regime de concessão, permissão ou outras formas de 
contratação, bem como regulamentar, controlar e fiscalizar o 
transporte público.

Considerando tais normativos, no âmbito do Município 
de São Paulo, a Lei nº 13.241, de 12 de dezembro de 2001, 
regulamentada pelo Decreto nº 53.887, de 08 de maio de 2013, 
disciplina a organização dos serviços de transporte coletivo, 
possibilitando delegar a terceiros, particulares, por meio dos 
regimes jurídicos da concessão e da permissão, a execução e a 
consequente exploração destes.

Nesse contexto, o Secretário Municipal de Transportes da 
Cidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, vem 
a público justificar a delegação da prestação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros, mediante a realiza-
ção de concessão e permissão, pelas razões que passa a expor.

É reconhecida a dificuldade pela qual o Município perpassa 
para operar diretamente um serviço tão complexo como o 
transporte público. Essa atividade, como ocorre na maioria das 
cidades brasileiras e, em especial, na Cidade de São Paulo há 
mais de 20 anos, é delegada a empresas particulares e a coope-
rativas, por meio de concessão e de permissão, respectivamente.

Destaca-se, por oportuno, que atualmente os serviços 
de transporte por ônibus estão divididos em duas redes com 
funções distintas:

• A de linhas estruturais composta por linhas de maior 
frequência e capacidade, operando com veículos de grande 
porte que trafegam, principalmente, nos grandes corredores 
de transporte do centro expandido e nos corredores viários de 
ligação com os centros regionais. Esta rede tem a função de 
integrar as diversas regiões da cidade, ligando as linhas entre si, 
ao polo central e aos subcentros regionais.

• A de linhas locais tem como função captar/distribuir a 
demanda dos bairros, estabelecendo a ligação dessas regiões 
com os subcentros regionais de comércio e de serviços, com 
os terminais de integração, com a rede metro-ferroviária e com 

 NOTIFICAÇÃO
Processo 2013-0.149.355-0
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no pra-

zo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa NATULAB LABORATÓ-
RIO FARMACÊUTICO, inscrita no CNPJ sob 02.456.955/0001-
83, que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por atraso 
de 8 (oito) dias no fornecimento dos produtos adquiridos atra-
vés de Ata de Registro de Preços 371/2012-SMS.G, Pregão Ele-
trônico 395/SMS.G/2012, conforme Notas Fiscais 000.037.271/ 
Ordem de Fornecimento 2220/13-1-CC; 000.037.268/ Ordem 
de Fornecimento 2220/13-1-FM; 000.037.274/ Ordem de 
Fornecimento 2220/13-1-A; 000.037.267/ Ordem de Forneci-
mento 2220/13-1-W; 000.037.278/ Ordem de Fornecimento 
2220/13-1-CO; 000.037.276/ Ordem de Fornecimento 2220/13-
1-M; 000.037.273/ Ordem de Fornecimento 2220/13-1-Z; 
000.037.272/ Ordem de Fornecimento 2220/13-1-H, nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de analgésicos, para uso das unidades vinculadas à Autar-
quia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo 2013-0.149.355-0, efetu-
ando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, 
São Paulo/SP.

 NOTIFICAÇÃO
Processo 2013-0.085.005-8
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa TRÍADE FARMA-
CÊUTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 10.914.140/0001-29, 
que se encontra sujeita à aplicação de penalidade em razão de 
suas justificativas pela recusa em assinar o Termo de Contrato 
073/2013 serem insuficientes, nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal 8.666/93 e Cláusula Oitava – Penalidades, item 8.1 e 
subitem 8.1.1 da Ata de Registro de Preços 180/2012-SMS.G e 
Pregão Eletrônico 104/SMS.G/2012.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aquisi-
ção de Seringa Plástica Estéril Descartável com capacidade para 
20 ml, para uso das unidades vinculadas à Autarquia Hospitalar 
Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo 2013-0.085.005-8, efetu-
ando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, 
São Paulo/SP.

 PENALIDADE
Processo 2013-0.053.773-2
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo 2013-0.053.773-2 e nos termos 
da competência delegada pela Portaria 002/2012 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa NEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
54.858.014/0001-70, a PENA DE MULTA de 1% (um por cento), 
devido ao atraso de 02(dois) dias pela Nota Fiscal 14340 e 
de 4% (quatro por cento) devido ao atraso de 8 (oito) dias 
pela Nota Fiscal 14430 com relação à Ordem de Fornecimento 
1033/13-2 - Séries CC e S na entrega dos produtos adquiridos, 
conforme previsto na cláusula sexta, item 6.2, subitem 6.2.2 do 
Termo de Contrato 141/2012, e nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo 2013-0.053.773-2, efe-
tuando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Térreo 
– Consolação - São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante recolhimento de preparo, previsto no Decreto Munici-
pal 53.657/2012, sob pena de não conhecimento.

 NOTIFICAÇÃO
Processo 2013-0.075.055-0
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa COMERCIAL CI-
RÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
67.729.178/0004-91, que se encontra sujeita à aplicação de 
penalidade por atraso de 12 (doze) dias no fornecimento dos 
produtos adquiridos através de Ata de Registro de Preços 
268/2011-SMS.G, Pregão Eletrônico 172/SMS.G/2011, conforme 
Notas Fiscais 0355734/Ordem de Fornecimento 2049/13-2-CC; 
0355731/ Ordem de Fornecimento 2049/13-2-W; 0355736/ 
Ordem de Fornecimento 2049/13-2-H e 0355733/ Ordem de 
Fornecimento 2049/13-2-A, nos termos do artigo 86 da Lei 
Federal 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de Oxacilina em pó para solução injetável em frasco-
ampola com 500 mg-FAM, para uso das unidades vinculadas à 
Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo 2013-0.075.055-0, efetu-
ando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, 
São Paulo/SP.

 HOMOLOGAÇÃO
Processo 2013-0.028.842-2
À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XIII, da Lei Municipal 13.271/02, 
alterada pelas Leis Municipais 14.669/08 e 13.278/02, e nos 
Decretos Municipais 44.279/03, 46.662/05 e 50.478/09, e na 
Lei Federal 10.520/02, e na Portaria 026/2013-SUP.G, em virtude 
de o procedimento ter observado todas as premissas legais, 
HOMOLOGO o resultado do Pregão Presencial 144/2013 
para aquisição de medicamentos diversos, para uso nas uni-
dades pertencentes à Autarquia Hospitalar Municipal, que foi 
adjudicado às empresas CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA., CNPJ 44.734.671/0001-51, para o 
item 01 pelo valor unitário de R$ 5,92, (cinco reais e noventa 
e dois centavos) perfazendo o valor total de R$ 6.748,80 (seis 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) e 
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA., CNPJ 04.027.894/0003-26, para o item 03 pelo 
valor unitário de R$ 18,60 (dezoito reais e sessenta centavos) 
perfazendo o valor total de R$ 16.740,00(dezesseis mil, sete-
centos e quarenta reais); por fim, para o item 02, DECLARO 
FRACASSADO.

 ADITAMENTO
Processo 2011-0.325.655-2
À vista dos elementos constantes no processo administrati-

vo em tela, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 
13.271/2002, alterada pela Lei Municipal 14.669/2008, regula-
mentada pelo Decreto Municipal 50.478/2009, considerando a 
manifestação da Gerência de Contratos e Assessoria Jurídica, 
que acolho, AUTORIZO, com fundamento no artigo 57, II, da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, o Aditamento 
ao Contrato 012/2012 com a empresa P.A ARQUIVOS LTDA., 
CNPJ 34.409.656/0001-84, cujo objeto é a prestação de servi-
ços de gerenciamento informatizado do acervo de documentos 
das unidades pertencentes a Autarquia Hospitalar Municipal, 
incluindo: coleta, arquivamento, guarda, digitalização, desarqui-
vamento e rearquivamento para consulta e transferência, a fim 
de PRORROGAR o contrato pelo período de 9 (nove) meses, a 
partir de 15/06/2013, sendo esta despesa prevista para o exercí-
cio de 2013 no valor de R$ 362.568,64 (trezentos e sessenta e 
dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), para o exercício de 2014 no valor de R$ 136.888,16 
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 
dezesseis centavos) e valor mensal de R$ 55.495,20 (cinquenta 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centa-
vos) onerando-se a dotação 01.10.10.302.1111.4.103.33.90.39
.00, bem como fazer constar o índice de reajuste nos termos do 
Decreto Municipal 53.841/13.

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamen-
to. Em seguida recebeu a Declaração dos Licitantes de que 
atendem plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos 
no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Docu-
mentos de Habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO
Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Pro-

postas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio 
e Técnica, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, 
prazos e condições de fornecimento, com aqueles definidos no 
Edital, e selecionado entre os Autores das demais, os Licitantes 
que participarão da Fase de Lances em razão dos preços pro-
postos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei fede-
ral nº 10.520, de 17/07/2002. Em seguida o Pregoeiro convidou 
individualmente os autores das propostas a formularem lances 
de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e os demais em ordem decrescente de valor. A seqüência 
de ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

Item: 001.00 Encerrado
Fase : Propostas
MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A *** *** 10:16:30 Sem 

Proposta
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS 5,0600 0,00% 

10:17:22 Selecionada
Fase : Negociação
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS 5,0000 0,00% 

10:34:30
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS 5,0000 0,00% 

10:36:04 Vencedor
Item: 002.00 Encerrado
Fase : Propostas
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICO 14,6300 454,17% 

10:18:34 Selecionada
MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A 2,6400 0,00% 10:18:13 

Selecionada
Fase : 1a. Rodada de Lances
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICO 14,6300 0,00% 

10:36:21 Declinou
Fase : Negociação
MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A 2,6400 0,00% 10:36:26 

Vencedor
Item: 003.00 Encerrado
Fase : Propostas
MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A *** *** 10:18:57 Sem 

Proposta
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICO 11,6500 0,00% 

10:19:11 Selecionada
Fase : Negociação
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICO 11,5000 0,00% 

10:36:39
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICO 11,5000 0,00% 

10:36:50 Vencedor
CLASSIFICAÇÃO
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas 

foram classificadas em ordem crescente de valor, respei-
tada a ordem de classificação, na seguinte conformidade:

EMPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO
Item: 001.00 Encerrado
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS LTDA ...... 

5,0600 1º Lugar
Item: 002.00 Encerrado
MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A .................... 2,6400 

1º Lugar
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS LTDA ..... 

14,6300 2º Lugar
Item: 003.00 Encerrado
CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS LTDA ..... 

11,6500 1º Lugar
NEGOCIAÇÃO
Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pre-

goeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é 
ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo 
mercado.

MENOR VALOR
ITEM EMPRESA PREÇO NEGOCIADO SITUAÇÃO
001.00 CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUT 5,0600 

5,0000 Vencedor
002.00 MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A 2,6400 2,6400 

Vencedor
003.00 CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUT 11,6500 

11,5000 Vencedor
HABILITAÇÃO
Aberto o 2º Envelope dos Licitantes que apresentaram as 

melhores propostas e analisado os documentos de habilitação, 
foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no 
Edital. Os documentos de habilitação examinados e a proposta 
do credenciado foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos mem-
bros das Equipes de Apoio e Técnica.

RESULTADO
À vista da habilitação, foi declarado:
001.00 CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS 5,0000 

Vencedor Provisório
002.00 MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A 2,6400 Vencedor 

Provisório
003.00 CRISTALIA PROD.QUIM. FARMACEUTICOS 11,5000 

Vencedor Provisório
ADJUDICAÇÃO
Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do 

direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou os itens à 
Empresa:

CRISTALIA PROD. QUIM. FARMACEUTICOS LTDA - CNPJ: 
44.734.671/0001-51

Item 01 no valor unitário de R$ 5,00
Item 03 no valor unitário de R$ 11,50
MEIZLER UCB BIOPHARMA S/A - CNPJ: 64.711.500/0002-03
Item 02 no valor unitário de R$ 2,64
ENCERRAMENTO
Os Licitantes vencedores foram informados que deverão 

apresentar proposta readequada nos termos do resultado do 
presente pregão no prazo de 24 horas. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo 
Pregoeiro, pelos membros das Equipes de Apoio e Técnica e 
representantes dos licitantes relacionados.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA
Não houve ocorrências no pregão

 NOTIFICAÇÃO
Processo 2013-0.019.940-3
I – Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, à empresa PRODIET FARMA-
CÊUTICA S/A., inscrita no CNPJ sob 81.887.838/0001-40, que 
se encontra sujeita à aplicação de penalidade pela recusa em 
retirar nota de empenho e em razão de suas justificativas não 
terem sido aceitas por esta Administração Pública, conforme é 
possível verificar através das Ordens de Fornecimento 2079/13-
1-CC, 2079/13-1-A, 2079/13-1-FM, 2079/13-1-S, 2079/13-1-I, 
2079/13-1-H, 2079/13-1-W, 2079/13-1-T e 2079/13-1-Z, nos 
termos do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93.

II - Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de Cloridrato de cefepima em pó para solução injetável 
em frasco-ampola com 1000 mg - FAM, para uso das unidades 
vinculadas à Autarquia Hospitalar Municipal.

III – Para efeito de apresentação de defesa prévia utilizar 
a referência, Processo Administrativo 2013-0.019.940-3, efetu-
ando o protocolo na Rua Frei Caneca, 1398/1402, Consolação, 
São Paulo/SP.


